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Dá nova redação ao art. 182 e revoga-se o art. 181 do  

Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º. Esta lei dá nova redação ao art. 182  e revoga o art. 181 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal. 

Art. 2º O  art. 182  do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 182..........................................................................: 

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal ou  

judicialmente separado; 

II - de ascendente, descendente, enteado, irmão, tio, sobrinho ou 

primo.” 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se o 

art. 181 do Decreto-lei nº 2848, de 07 de dezembro de 1940. 

Justificativa 

A lei penal traz a previsão de que os crimes contra o patrimônio quando 

praticados contra familiares são isentos de pena, porém o texto continua com a 

redação anterior a Constituição de 1988, inclusive trazendo o tratamento de 

parentesco legítimo e ilegítimo. 

Para melhor adequar o texto a realidade brasileira e não beneficiar o 

parente que praticou a infração contra a própria família, entendemos que a melhor 

hipótese seria a revogação do art. 181, pois traz a isenção de pena, quando o mais 

correto deve ser a representação, deixando para a família a decisão da 

responsabilidade penal ou não. 

Assim, este projeto visa aperfeiçoar o texto e ampliar a ação familiar na 

correção dos atos delituosos, dentro do espírito das penas alternativas. 

Temos a certeza que os nobres pares saberão apoiar esta iniciativa que, 

com certeza será aperfeiçoado ao longo de sua tramitação nesta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2004. 

Deputado Coronel Alves 
PL-AP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
Código Penal. 
 

.................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 
em prejuízo: 

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 
II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  
Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo: 
I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado; 
II - de irmão, legítimo ou ilegítimo; 
III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  
Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores: 
  I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência à pessoa; 
 II - ao estranho que participa do crime.  
 III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos. 
 * Inciso III acrescido pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.764, de 2004, do Sr. Deputado Coronel 

Alves, revoga o art. 181 e dá nova redação ao art. 182 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro.  

O autor argumenta que esses dois dispositivos continuam com 

a redação anterior à Constituição Federal de 1988, e que o art. 181 beneficia, 

impropriamente, através de isenção de pena, o parente que praticar infração contra a 

própria família. Para o deputado, dever-se-ia deixar ao grupo familiar a decisão sobre 

a responsabilidade penal do infrator. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão compete o exame da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito da Proposta. 

Estão satisfeitos os requisitos constitucionais relativos à 

iniciativa (art. 61 da CF) e competência para legislar (art. 22, I).  

Da mesma forma, atende aos Princípios Gerais de Direito ou 

informativo de nosso ordenamento jurídico. 

A técnica legislativa deve sofrer reparos, a fim de adequá-la às 
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leis de regência, em especial a Lei Complementar nº 95/98. Os ajustes serão feitos 

através de substitutivo.  

Em relação ao mérito, a revogação do art. 181 do Código Penal 

corresponde à eliminação, no Direito Penal brasileiro, das escusas absolutórias, 

também chamadas de imunidades absolutas ou substanciais. 

Ou seja, acaba a impunibilidade para quem comete crime contra 

o patrimônio em prejuizo do cônjuge, na constância da sociedade conjugal, ou em 

detrimento de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, 

seja civil ou natural. 

O parentesco legítimo é o decorrente do casamento; o ilegítimo 

refere-se à relação entre pais e filhos havidos fora do casamento. O parentesco natural 

é o consangüíneo; o civil é o decorrente da adoção. 

Nestes casos, os crimes mais comuns são os do marido que 

subtrai um bem da esposa, na constância do casamento; o filho que se apropria de 

um bem do pai ou o neto que furta um objeto do avô. 

Na lição de Nélson Hungria, a impunibilidade absoluta do art. 

181 do Codigo Penal foi adotada “por motivos de ordem política”, considerando “o 

interesse de solidariedade e harmonia no ciclo da família”. Ele observa, em seus 

“Comentários ao Código Penal”, (pág. 324 e sgs.) que essa preocupação dominou 

praticamente todas as legislações penais de então. Cabe observar que nosso Código 

Penal é de 1916. 

Contudo, a mobilidade social impôs e vem impondo, ao longo 

dos anos, novos padrões de comportamento, que influenciaram e continuam 

influenciando a constituição e a forma de agir das famílias. São movimentos 

reconhecidos, aceitos e absorvidos pela legislação e pelas decisões dos tribunais. 

Nesse sentido, a evolução do direito brasileiro foi notável, até 

mesmo pela transmutação de conceitos na órbita familiar. A Constituição de 1988 

(arts. 226 §§ 3º. 4º e 5º e 227, § 6º) reconhece novas formas de entidade familiar, 

além da tradicional, formada à sombra do casamento; considera familia a comunidade 

formada por qualquer dos pais e seus descendentes; consagra a igualdade de 

tratamento entre o homem e a mulher, assim como os mesmos direitos entre os filhos, 

não importa sua origem. 

Especificamente na esfera do Direito de Familia, o novo Código 

Civil, que entrou em vigor em janeiro de 2003, referendou as bases dessa nova 

realidade social já absorvida pela Carta Magna, utilizando a expressão “poder familiar” 

e, substituição ao arcáico “pátrio poder”, uma alteração que vai muito além de uma 

simples nomenclatura. 

Mais recentemente, o Estatuto do Idoso (Lei 10.471, de 2003) 

suprimiu a escusa absolutória do art. 181 do Código Penal, agora pretendida pelo 

projeto em exame, como forma de garantir o direito do idoso à plena disponibilidade 
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de seus bens.  

O art. 95 do mencionado Estatuto considera os crimes contra o 

patrimônio dos idosos como de ação pública incondicionada, não se lhes aplicando o 

dispositivo restritivo da legislação penal. Desse modo, a proteção do direito do idoso 

torna-se mais relevante do que uma hoje discutível política de solidariedade e 

harmonia no ciclo familiar. 

A jurisprudência segue o rastro da legislação. A Câmara 

Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por unanimidade, negou 

provimento a  recurso impetrado por um adolescente, que apelou da sentença que lhe 

aplicou medida sócio – educativa de internação, em razão de furtos de objetos 

variados de seus pais, com a finalidade de obter recursos para a compra de drogas. 

A Camara Especial do tribunal paulista entendeu que os atos 

infracionais praticados pelo adolescente, com vistas à aquisição de drogas, foram 

mais danosos ao seu grupo familiar do que a pretensa defesa da integridade da 

família, razão da permanência do art. 181 do Código Penal. Tem, assim, toda 

procedência e senso de oportunidade, a proposta  do presente projeto, de revogação 

do citado dispositivo. 

A alteração do art. 182, outro objeto da Proposta, permitirá que, 

através do instituto da representação, o cônjuge, na constância da sociedade conjugal 

ou judicialmente separado, ou ainda o ascendente, descendente e o colateral até o 3º 

grau civil possam, de acordo com seu foro íntimo, dar início ao processo criminal ou 

deixar de fazê-lo, se assim pretender. 

Pelo texto em vigor, que o projeto pretende alterar, somente se 

procede mediante representação, se o crime é cometido em prejuizo do cônjuge 

desquitado ou judicialamente separado. 

A revogação do art. 181 tornou obrigatória estender a faculdade 

de representação ao cônjuge na constância da sociedade conjugal. 

Face ao exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.764 de 2004, e quanto ao mérito, pela sua 

aprovação, na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004. 

 Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.764, DE 2004 

Revoga o artigo 181 e dá nova redação 
ao artigo 182, do Código Penal Brasileiro 
(Decreto-lei nº 2848, de 7 de dezembro de 
1940) 

Art. 1º Esta lei revoga o art. 181 e dá nova redação ao art. 182 
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do Código Penal Brasileiro. 

Art. 2º Fica revogado o artigo 181 do Decreto-lei nº 2848, de 7 

de dezembro de 1940. 

Art. 3º O art. 182 do Decreto-lei nº 2848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 182......................................................................... 

I – do cônjuge, na constância da sociedade conjugal ou 

judicialmente separado; 

II – de ascendente, descendente, e colateral até o 3º grau 

civil.” 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004. 

Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nº 3.764/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio 
Carlos Magalhães Neto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo, 
Osmar Serraglio e Mendonça Prado - Vice-Presidentes, Almeida de Jesus, André de 
Paula, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Cezar 
Schirmer, Colbert Martins, Darci Coelho, Humberto Michiles, Jamil Murad, João 
Campos, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes 
Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar Fraga, Ney Lopes, Paes 
Landim, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, André Zacharow, 
Ann Pontes, Carlos Abicalil, Custódio Mattos, Fernando Coruja, Fleury, Herculano 
Anghinetti, Iara Bernardi, Iriny Lopes, João Fontes, José Carlos Araújo, José Pimentel, 
Léo Alcântara, Marcondes Gadelha, Mauro Benevides, Onyx Lorenzoni, Pauderney 
Avelino, Paulo Afonso, Pedro Irujo e Severiano Alves.  

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2006.  

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.661, DE 2012 
(Da Sra. Rosane Ferreira) 

 
Altera o art. 182 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
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Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3764/2004. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º O art. 182 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 182 ..................................... 

I – do cônjuge, na constância da sociedade conjugal 

ou judicialmente separado; 

II – do companheiro ou companheira, na constância 

da união estável; 

III – de ascendente ou descendente, civil ou natural; 

IV – de irmão; 

V – de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.” 

(NR). 

  Art. 2º Fica revogado o art. 181 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal.  

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei ora apresentado tem o objetivo de criminalizar as 

lesões patrimoniais praticadas sem violência ou grave ameaça entre cônjuges ou 

entre ascendentes e descendentes. De ordinário, tem-se notícia de furtos, 

apropriações indébitas e outros delitos praticados por filhos contra pais, netos contra 

avós, maridos contra esposas. 

Em nosso entender, um crime patrimonial praticado por um 

membro da família contra outro é notoriamente mais grave do que um crime 

consumado entre desconhecidos. Ora, o integrante da família que lesiona outro 

familiar está nitidamente abusando da especial fidúcia que detém. 

A tolerância a tais delitos escapa à razoabilidade, pois não é 

aceitável que famílias vítimas de membros integrantes do próprio núcleo afetivo 

tenham o seu patrimônio lesado sem ter a possibilidade de recorrer ao Estado para a 

proteção de seus bens. 

Nesse passo, sem retirar o direito de a vítima manter o familiar a 

salvo da ação penal, optou-se por eliminar a isenção de pena prevista no art. 181 do 

Código Penal, bem como em dar nova redação ao art. 182 do mesmo diploma 
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normativo, transformando tais condutas em crimes apuráveis por meio de ação penal 

pública condicionada à representação da vítima.  

Diante de tais argumentos, conclamamos os nobres pares à 

aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2012. 

Deputada ROSANE FERREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo: 

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo: 

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado; 

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo; 

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores: 

  I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência à pessoa; 

 II - ao estranho que participa do crime.  

 III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos. 
 * Inciso III acrescido pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.031, DE 2017 
(Dos Srs. Wadih Damous e Glauber Braga) 

 
Altera os artigos 182 e 183 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
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1940 - Código Penal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3764/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 182 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 182. Nos crimes previstos neste título somente se procede 

mediante representação, salvo se forem praticados com violência 

ou grave ameaça à pessoa.” (NR)  

Art. 2º.  O art. 183 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores se 

o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos.” (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa estabelece que nos crimes 

previstos no título II do Código Penal, que reúne os crimes contra o patrimônio, 

somente se procederá mediante representação, exceto se forem praticados com 

violência ou grave ameaça à pessoa.  

A proposta surge em conformidade com o princípio da ultima 

ratio do Direito Penal, que recomenda sua utilização somente quando não houver 

outros meios menos lesivos para atingir o mesmo resultado.  

A proposta é motivada, ainda, pela situação carcerária brasileira 

e compõe uma série de projetos de lei que elaborei com foco na racionalização e 

humanização do sistema de justiça criminal. 

A população carcerária feminina subiu de 5.601 para 37.380 

detentas entre 2000 e 2014, um crescimento de 567% em 15 anos1. A maioria dos 

casos é por tráfico de drogas, motivo de 68% das prisões. 

Segundo dados do INFOPEN - Levantamento Nacional de 

Informações Penitenciárias - de 2014, cerca de 67% da população prisional do país 

é formada por pretos e pardos, ou seja, 2 em cada 3 detentos são negros. A 

                                                      
1 http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/80853-populacao-carceraria-feminina-aumentou-567-em-15-anos-
no-brasil 
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juventude, por sua vez, também é maioria no sistema carcerário brasileiro, sendo 56% 

da população composta por pessoas entre 18 e 29 anos.  

O Brasil possui a quarta maior população carcerária do 

mundo, e nos últimos 14 anos o número de presos no país cresceu mais de 160%. 

Cerca de 40% das pessoas em privação de liberdade estão presas 

provisoriamente, por força da prática amplamente difundida no judiciário brasileiro 

que, a despeito da lei processual, converte a prisão cautelar de exceção em regra.  

Em 2016 foi divulgado relatório da ONU acerca das práticas de 

tortura e maus tratos nos presídios brasileiros. Para este documento, o sistema 

carcerário brasileiro passa por uma “superlotação endêmica”. 

 Apenas no primeiro semestre de 20142, o Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (Depen) informou 565 mortes no 

sistema prisional, sendo metade delas classificada como intencionais, violentas – 

portanto, algo como 280. E esses números não contam com os dados dos estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro que abrigam um terço da população carcerária nacional. 

   Portanto, a proposta visa restringir as ações penais aos casos 

mais graves e naqueles em que as vítimas se sentem, de fato, lesadas e desejam dar 

prosseguimento ao procedimento penal, reduzindo o número de processos penais em 

tramitação no Judiciário.  

Sala das Sessões, 07 de março de 2017. 

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ 
 
GLAUBER BRAGA 

Deputado Federal PSOL/RJ  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
                                                      
2 http://outraspalavras.net/maurolopes/2017/01/10/pastoral-carceraria-se-colocassem-caes-e-gatos-
nos-presidios-tratados-como-as-pessoas-o-sao-teriamos-milhoes-nas-ruas/ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

 Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
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V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009)  

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.269, de 2/4/1996) 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

CAPÍTULO III 

DA USURPAÇÃO 

Alteração de limites  
Art. 161. Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo 

de linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia:  
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Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  

Usurpação de águas  
I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias;  

Esbulho possessório  
II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais 

de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório.  

§ 2º Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta cominada.  

§ 3º Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se 

procede mediante queixa.  

Supressão ou alteração de marca em animais  

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou 

sinal indicativo de propriedade:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  

 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  

I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  

III -contra o patrimônio da União, Estado, Município, empresa concessionária de 

serviços públicos ou sociedade de economia mista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.346, 

de 3/11/1967) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima;  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 

de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  

Dano em coisa de valor artística, arqueológico ou histórico  
Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade 

competente em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Alteração de local especialmente protegido  
Art. 166. Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de local 

especialmente protegido por lei:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Ação Penal  
Art. 167. Nos casos do art. 163, do n. IV do seu parágrafo e do art. 164, somente se 

procede mediante queixa.  

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
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Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  

III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 

ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 

despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 

tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; 

§2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 

efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 

à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 

pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota 

a que tem direito o proprietário do prédio;  

Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 

dentro do prazo de quinze dias.  

Art. 170. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto no art. 155, § 2º.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
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§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968) 

Abuso de incapazes  
Art. 173. Abusar, em proveito próprio ou alheio, de necessidade, paixão ou 

inexperiência de menor, ou da alienação ou debilidade mental de outrem, induzindo qualquer 

deles à prática de ato suscetível de produzir efeito jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  

Induzimento a especulação  
Art. 174. Abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou da 

simplicidade ou inferioridade mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à 

especulação com títulos ou mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operação é ruinosa:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Fraude no comércio  
Art. 175. Enganar, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou 

consumidor:  
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I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

II - entregando uma mercadoria por outra:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Alterar em obra que lhe é encomendada a qualidade ou o peso de metal ou 

substituir, no mesmo caso, pedra verdadeira por falsa ou por outra de menor valor; vender pedra 

falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de outra qualidade:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 2º É aplicável o disposto no art. 155, § 2º.  

Outras fraudes  
Art. 176. Tomar refeição em restaurante, alojar-se em hotel ou utilizar-se de meio 

de transporte sem dispor de recursos para efetuar o pagamento:  

Pena - detenção de quinze dias a dois meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação, e o juiz pode, 

conforme as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

Fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade por ações  
Art. 177. Promover a fundação de sociedade por ações, fazendo, em prospecto ou 

em comunicação ao público ou à assembléia, afirmação falsa sobre a constituição da sociedade, 

ou ocultando fraudulentamente fato a ela relativo:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, se o fato não constitui crime contra 

a economia popular.  

§ 1º Incorrem na mesma pena, se o fato não constitui crime contra a economia 

popular:  

I - o diretor, o gerente ou o fiscal de sociedade por ações, que, em prospecto, 

relatório, parecer, balanço ou comunicação ao público ou à assembléia, faz afirmação falsa 

sobre as condições econômicas da sociedade, ou oculta fraudulentamente, no todo ou em parte, 

fato a elas relativo;  

II - o diretor, o gerente ou o fiscal que promove, por qualquer artifício, falsa cotação 

das ações ou de outros títulos da sociedade;  

III - o diretor ou o gerente que toma empréstimo à sociedade ou usa, em proveito 

próprio ou de terceiro, dos bens ou haveres sociais, sem prévia autorização da assembléia geral;  

IV - o diretor ou o gerente que compra ou vende, por conta da sociedade, ações por 

ela emitidas, salvo quando a lei o permite;  

V - o diretor ou o gerente que, como garantia de crédito social, aceita em penhor ou 

em caução ações da própria sociedade;  

VI - o diretor ou o gerente que, na falta de balanço, em desacordo com este, ou 

mediante balanço falso, distribui lucros ou dividendos fictícios;  

VII - o diretor, o gerente ou o fiscal que, por interposta pessoa, ou conluiado com 

acionista, consegue a aprovação de conta ou parecer;  

VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, III, IV, V e VII;  

 IX - o representante da sociedade anônima estrangeira, autorizada a funcionar no 

país, que pratica os atos mencionados nos ns. I e II, ou dá falsa informação ao Governo.  

§ 2º Incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, o acionista 

que, afim de obter vantagem para si ou para outrem, negocia o voto nas deliberações de 

assembléia geral.  

Emissão irregular de conhecimento de depósito ou "warrant"  
Art. 178. Emitir conhecimento de depósito ou warrant, em desacordo com 

disposição legal:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Fraude à execução  
Art. 179. Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, 
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ou simulando dívidas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante queixa.  

 

CAPÍTULO VII 

DA RECEPTAÇÃO 

Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, 

receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Receptação qualificada 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de 

crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 

valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 

criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 

crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 03/11/1967 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 

consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 

disposto no § 2º  do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da União, Estado, Município, 

empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista, a pena prevista 

no caput deste artigo aplica-se em dobro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 

24/12/1996) 

Receptação de animal 

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou 

vender, com a finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de 

produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.330, de 2/8/2016) 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  
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II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo:  

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;  

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;  

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - ao estranho que participa do crime.  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 

ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 

original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 

autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, 

ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 

titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 

do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os 

represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º  não se aplica quando se tratar de exceção ou 

limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 

Lei nº  9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 

um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.360, DE 2017 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Inclui o inciso IV no artigo 183 do Código Penal, dentre às causas que 
desautorizam a incidência dos artigos 181 (escusas absolutórias) e 182 
do CP (escusas relativas).  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3764/2004.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Introduz-se o inciso IV no artigo 183 do Código Penal, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

           Art. 183 - Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores: 

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando 

haja emprego de grave ameaça ou violência à pessoa; 

           II - ao estranho que participa do crime. 

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos.            

IV – se o crime é praticado em face de pessoa portadora de 

deficiência mental, judicialmente interditada, ou, ainda, padecida 

de grave moléstia física (NR); 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 183 do Código Penal enumera hipóteses que excluem a 

incidência das escusas absolutórias e relativas, previstas respectivamente nos arts. 

181 e 182 do mesmo diploma. 

Com o advento do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003), acrescentou-se 

o inciso III no Código Penal Brasileiro, o qual passou a impedir a incidência de escusas 

nos casos em que os tipos penais contido no Título II (Crimes contra o patrimônio) 

sejam cometidos em face de pessoas com idade igual ou superior a 60 anos. 

Certamente a intenção do legislador foi conferir maior proteção jurídica 

aos bens de natureza patrimonial da pessoa idosa que, dada sua condição (idade 

avançada), devem receber maior proteção do Estado, porquanto mais vulneráveis e, 
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por vezes, fisicamente frágeis. 

Neste sentido, ao traçar um paralelo com as pessoas que estão na 

condição acima, pessoas que tenham o grau de discernimento reduzido em virtude de 

deficiência mental, que tenham sido judicialmente interditadas ou, ainda, que sofram 

de grave moléstia física, torna imprescindível ao legislador que promova a extensão 

da igualdade de tratamento a estas pessoas, eis que tão vulneráveis quanto àquelas 

de idade avançada. 

Eis que então se sugere a inclusão do inciso IV no artigo 183 do Código 

Penal, com o fito de impedir, do mesmo modo, que o agente que pratique o fato típico 

em face das pessoas sob tais condições seja beneficiado com causa de isenção de 

pena.  

    Sala das Sessões, em 10 de abril de 2017. 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 
em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  
II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  
Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo:  
I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;  
II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;  
III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  
Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  
I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  
II - ao estranho que participa do crime.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 
TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 
Violação de direito autoral  

Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 
§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 
ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 
distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 
original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 
autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, 
ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 
titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.695, de 1/7/2003) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 
produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 
demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 
do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os 
represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º  não se aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 
Lei nº  9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 
um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
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aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.675, DE 2018 
(Do Sr. André Fufuca) 

 
Alterar o artigo 183 do Código Penal para acrescentar o inciso IV a sua 
redação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7360/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o inciso IV, ao artigo 183 do Código Penal, para 

acrescentar mais uma possibilidade onde a imunidade matrimonial não deve ser aplicada, a fim 

de garantir a adequação do dispositivo a Lei Maria da Penha. 

Art. 183 - Não se aplica o disposto nos dois artigos 

anteriores: 

IV – se a violência patrimonial é cometida contra a mulher 

no contexto de violência doméstica, 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dos artigos 181 e 182 do código penal que trata de isenção de pena 

é incompatível com a Lei Maria da Penha, tendo em vista que traz beneficio a um cônjuge em 

prejuízo do outro.  

Em seu Título II o Código Penal Brasileiro trata dos “Crimes Contra o 

Patrimônio”, apresentando os dispositivos respectivos divididos em oito capítulos. No 

derradeiro desses capítulos estabelece o Código Penal as “Disposições Gerais” dos crimes 

contra o patrimônio. Ali, respectivamente nos artigos 181 e 182, prevê as chamadas imunidades 

absolutas e relativas, especificamente referentes aos casos de crimes patrimoniais perpetrados 

entre cônjuges e pessoas ligadas por parentesco. 

Assim se o marido comete qualquer um dos crimes do título II  - dos crimes 

contra o patrimônio, inserido no Código Penal, não poderá ser penalizado. Trata-se de uma letra 

de lei ultrapassada incompatível com a importantíssima Lei Maria da Penha garantidora do 

direito das mulheres. 

Dessa forma a proposta é necessária para fazer com que os artigos 

supracitados da lei penal fiquem em harmonia com a Lei Maria da Penha. 
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Como no direito penal não é possível a analogia “in malan partem” (método 

interpretativo que prejudica o réu) faz-se necessário legislar sobre esse aspecto para deixar 

claro a lei. Pois só é possível punir se houver lei que assegure a punição. O direito nesse ponto 

é literal. 

Os artigos 181 e 182 tratam de isenção de pena quando determinados crimes 

é cometido em determinadas situações, transcrevo:  

Art. 181 - É isento de pena quem comete qualquer dos 

crimes previstos neste título, em prejuízo:(Vide Lei nº 10.741, de 

2003) 

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 

 II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco 

legítimo ou ilegítimo, seja civil ou natural. 

Art. 182 - Somente se procede mediante representação, se 

o crime previsto neste título é cometido em prejuízo:(Vide Lei nº 

10.741, de 2003) 

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado; 

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo; 

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita. 

Ocorre que após a Lei Maria da Penha que é uma Lei especial em relação aos 

dispositivos supracitados, a violência patrimonial que é uma forma de violência doméstica feita 

contra a mulher, deixou de ser contemplada como imunidade e agora passou a exigir que ocorra 

uma punição.  

Como se não bastasse a coerência, cabe ainda levar em consideração o 

principio da “lex especialis derrogat lex gerenalis” (haverá a prevalência da norma especial 

sobre a geral) aceito no direito brasileiro, mais um argumento positivo para a alteração que se 

propõe. 

Segundo a professora Maria Berenice sobre o tema3:  

“A lei Maria da Penha inviabilizou as imunidades dos 

artigos 181, 182 quando o crime é praticado contra a mulher no 

ambiente doméstico e familiar.” 

“A partir da vigência da Lei Maria da Penha, o varão que 

‘subtrair’ objetos da sua mulher pratica violência patrimonial (art. 7º., 

IV). Diante da nova definição de violência doméstica, que compreende 

a violência patrimonial, quando a vítima é mulher e mantém com o 

autor da infração vínculo de natureza familiar, não se aplicam as 

imunidades absoluta ou relativa dos arts. 181 e 182 do Código Penal. 

Não mais chancelando o furto nas relações afetivas, cabe o processo e 

                                                      
3 A Lei Maria da Penha na Justiça. São Paulo: RT, 2007, p. 88 – 89. 
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a condenação, sujeitando-se o réu ao agravamento da pena (CP, art. 

61, II, f)” 

Assim na atual legislação se o marido furta a esposa será isento de pena.  

Dessa forma a fim de conferir maior harmonia entre os institutos conto com 

o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desse projeto de Lei.  

Eis porque se oferece a presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2018. 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
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Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.269, de 2/4/1996) 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

CAPÍTULO III 

DA USURPAÇÃO 

Alteração de limites  
Art. 161. Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo 

de linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  

Usurpação de águas  
I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias;  

Esbulho possessório  
II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais 

de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório.  

§ 2º Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta cominada.  

§ 3º Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se 

procede mediante queixa.  

Supressão ou alteração de marca em animais  

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou 

sinal indicativo de propriedade:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  

 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  

I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou 

de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 

7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima;  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 

de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  

Dano em coisa de valor artística, arqueológico ou histórico  
Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade 

competente em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Alteração de local especialmente protegido  
Art. 166. Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de local 

especialmente protegido por lei:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Ação Penal  
Art. 167. Nos casos do art. 163, do n. IV do seu parágrafo e do art. 164, somente se 

procede mediante queixa.  

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  

III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; (“Caput’ do artigo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 

ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 

despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 

tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 

efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 

à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 

pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de 

parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele 

estabelecido, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 

fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota 

a que tem direito o proprietário do prédio;  

Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 

dentro do prazo de quinze dias.  

Art. 170. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto no art. 155, § 2º.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html


29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3764-A/2004 

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência. 

Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968) 

Abuso de incapazes  
Art. 173. Abusar, em proveito próprio ou alheio, de necessidade, paixão ou 

inexperiência de menor, ou da alienação ou debilidade mental de outrem, induzindo qualquer 

deles à prática de ato suscetível de produzir efeito jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  

Induzimento a especulação  
Art. 174. Abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou da 

simplicidade ou inferioridade mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à 

especulação com títulos ou mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operação é ruinosa:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Fraude no comércio  
Art. 175. Enganar, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou 

consumidor:  

I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

II - entregando uma mercadoria por outra:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Alterar em obra que lhe é encomendada a qualidade ou o peso de metal ou 

substituir, no mesmo caso, pedra verdadeira por falsa ou por outra de menor valor; vender pedra 

falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de outra qualidade:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 2º É aplicável o disposto no art. 155, § 2º.  

Outras fraudes  
Art. 176. Tomar refeição em restaurante, alojar-se em hotel ou utilizar-se de meio 
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de transporte sem dispor de recursos para efetuar o pagamento:  

Pena - detenção de quinze dias a dois meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação, e o juiz pode, 

conforme as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

Fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade por ações  
Art. 177. Promover a fundação de sociedade por ações, fazendo, em prospecto ou 

em comunicação ao público ou à assembléia, afirmação falsa sobre a constituição da sociedade, 

ou ocultando fraudulentamente fato a ela relativo:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, se o fato não constitui crime contra 

a economia popular.  

§ 1º Incorrem na mesma pena, se o fato não constitui crime contra a economia 

popular:  

I - o diretor, o gerente ou o fiscal de sociedade por ações, que, em prospecto, 

relatório, parecer, balanço ou comunicação ao público ou à assembléia, faz afirmação falsa 

sobre as condições econômicas da sociedade, ou oculta fraudulentamente, no todo ou em parte, 

fato a elas relativo;  

II - o diretor, o gerente ou o fiscal que promove, por qualquer artifício, falsa cotação 

das ações ou de outros títulos da sociedade;  

III - o diretor ou o gerente que toma empréstimo à sociedade ou usa, em proveito 

próprio ou de terceiro, dos bens ou haveres sociais, sem prévia autorização da assembléia geral;  

IV - o diretor ou o gerente que compra ou vende, por conta da sociedade, ações por 

ela emitidas, salvo quando a lei o permite;  

V - o diretor ou o gerente que, como garantia de crédito social, aceita em penhor ou 

em caução ações da própria sociedade;  

VI - o diretor ou o gerente que, na falta de balanço, em desacordo com este, ou 

mediante balanço falso, distribui lucros ou dividendos fictícios;  

VII - o diretor, o gerente ou o fiscal que, por interposta pessoa, ou conluiado com 

acionista, consegue a aprovação de conta ou parecer;  

VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, III, IV, V e VII;  

 IX - o representante da sociedade anônima estrangeira, autorizada a funcionar no 

país, que pratica os atos mencionados nos ns. I e II, ou dá falsa informação ao Governo.  

§ 2º Incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, o acionista 

que, afim de obter vantagem para si ou para outrem, negocia o voto nas deliberações de 

assembléia geral.  

Emissão irregular de conhecimento de depósito ou "warrant"  
Art. 178. Emitir conhecimento de depósito ou warrant, em desacordo com 

disposição legal:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Fraude à execução  
Art. 179. Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, 

ou simulando dívidas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante queixa.  

 

CAPÍTULO VII 

DA RECEPTAÇÃO 

Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, 

receba ou oculte: 
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Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 Receptação qualificada 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de 

crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 

valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 

criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 

crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 03/11/1967 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 

consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 

disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens do patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, 

de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista 

ou empresa concessionária de serviços públicos, aplica-se em dobro a pena prevista no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, com redação dada pela 

Lei nº 13.531, de 7/12/2017) 

Receptação de animal 

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou 

vender, com a finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de 

produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.330, de 2/8/2016) 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo:  

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;  

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;  

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  
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II - ao estranho que participa do crime.  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.310, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Calero) 

 
Acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para dispor sobre a inaplicabilidade de escusas 
absolutórias aos crimes cometidos no âmbito da violência doméstica e 
familiar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9675/2018.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), para estabelecer a inaplicabilidade de escusas absolutórias aos 

crimes cometidos no âmbito da violência doméstica e familiar. 

Art. 2º O art. 183 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 

“Art. 183 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV - se o crime é praticado no âmbito da violência doméstica e familiar, 

na forma da Lei no 11.340/2006.” 

Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.340/2006 deu visibilidade à questão da violência contra a 

mulher e à violência intrafamiliar. Esse é um mérito inegável da legislação especial, 

porquanto antes a violência contra a mulher era mascarada e escondida sob o manto 

de delitos comuns existentes no Código Penal (CP), tais como lesões corporais, 

ameaças e homicídios genericamente contabilizados. 

A Lei Maria da Penha (LMP) desvelou e tornou conhecidos os dados 

sobre a violência contra a mulher, dando-lhes contornos mais precisos e públicos não 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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só para os operadores do direito, mas para a sociedade em geral.4 

Nesse particular, entre outros dispositivos legais, a LMP proibiu a 

aplicação de “penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a 

substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa” (art.17). Afastou-

se, igualmente, a possibilidade de incidência das disposições da Lei nº 9.099, de 

26/9/1995 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais), aos crimes praticados com 

violência doméstica e familiar contra a mulher (art. 41). Ademais, elencou as formas 

de violência doméstica, entre elas a física, a psicológica, a sexual, a patrimonial e a 

moral (art. 7º), deixando claro que a violência doméstica contra a mulher independe 

de sua orientação sexual.5 

Lado outro, o CP prevê em seus artigos 181 e 182 a chamada 

imunidade penal absoluta para os crimes patrimoniais cometidos no âmbito das 

relações domésticas, circunstância que tem levado a jurisprudência dos tribunais a 

entender que as hipóteses legais acima citadas se aplicam, também, aos crimes 

praticados no âmbito da violência doméstica e familiar. Cite-se, exemplificativamente, 

o RHC 42.918 – RS, Relator Min. Jorge Mussi, julgado em 5/8/2014. 

Saliente-se, outrossim, que nem a Lei nº 11.340/2006, tampouco o 

art. 183 do CP, na sua atual redação, nada preveem no sentido de excepcionar os 

crimes patrimoniais cometidos na órbita da violência doméstica e familiar, abrangidos 

pela LMP. Assim, a fim de suprir esse vazio legislativo, deve-se normatizar o tema 

incluindo-se o inciso IV ao referido 183 do CP e à Lei Maria da Penha, ao efeito de se 

dizer expressamente que nesses casos os artigos 181 e 182 do Código Penal não 

devem incidir quando se tratar de crime patrimonial praticado no âmbito da violência 

doméstica e intrafamiliar. 

Registre-se que quando a Lei pretendeu excluir a incidência dos 

artigos 181 e 182 do Estatuto Repressivo, como ocorre na hipótese de o delito ser 

praticado contra o patrimônio de idoso (artigo 183, inciso III, do CP, acrescentado pela 

Lei nº 10.741/2003), assim o fez expressamente. É por isso que, para que não haja 

imunidade absoluta nos crimes patrimoniais praticados no âmbito da violência 

doméstica e intrafamiliar, necessário haja previsão legal expressa nessa direção. 

Assim, o Projeto de Lei tem o intuito de suprir a omissão legislativa, 

que contribui para impunidade de crimes patrimoniais cometidos no contexto 

doméstico e intrafamiliar, aprimorando o conjunto de mecanismos legais voltados ao 

combate da violência de gênero. 

                                                      
4 O último Mapa da Violência (2018) divulgado pelo IPEA registra que, em 2017, 4.645 mulheres foram 
assassinadas no país, o que representa uma taxa de 4,5 homicídios para cada 100 mil brasileiras. Em 
dez anos, observou-se um aumento de 6,4% no número de homicídios praticados contra mulheres. 
5 BRASIL. Lei Maria da Penha. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, 
da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre 
a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo 
Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. 
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Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta 

Casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado MARCELO CALERO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo:  

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;  

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;  

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - ao estranho que participa do crime.  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 

ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 

original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 

autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, 

ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 

titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 

do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os 

represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º  não se aplica quando se tratar de exceção ou 

limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 

Lei nº  9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 

um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
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TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 

a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de 

pena que implique o pagamento isolado de multa.  
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CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas:  

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 

urgência;  

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 

quando for o caso;  

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

Art. 42.  O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

"Art. 313. ................................................................................. 

..................................................................................................  

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de 

urgência." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.059, DE 2019 
(Da Sra. Natália Bonavides) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 6 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) para 
incluir o Artigo 41-A, que dispõe sobre a não aplicabilidade das escusas 
absolutórias dos artigos 181 e 182 do Código Penal às infrações de 
violência doméstica e familiar contra a mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1310/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. Acrescenta o art. 41-A à Lei nº 11.340, de 6 de agosto de 2006, com a seguinte redação: 

“Artigo 41-A. Não se aplicam as escusas absolutórias dos artigos 181 e 

182 do Código Penal às infrações de violência doméstica e familiar contra 

a mulher”. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) prevê, em seu artigo 7º, as formas de 

violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta 

que ofenda sua integridade ou saúde corporal;   

II - a violência psicológica, entendida como qualquer 

conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da 

autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 

ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante 

ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 

isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, 

insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e 

vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 

psicológica e à autodeterminação; (Redação dada pela Lei 

nº 13.772, de 2018)   

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10868703/art-7-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10868666/art-7-inc-i-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10868630/art-7-inc-ii-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10868587/art-7-inc-iii-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
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que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de 

relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a 

comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 

sexualidade, que a impeça de usar qualquer método 

contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao 

aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, 

suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o 

exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer 

conduta que configure retenção, subtração, destruição 

parcial ou total de seus objetos, instrumentos de 

trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos 

ou recursos econômicos, incluindo os destinados a 

satisfazer suas necessidades;   

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta 

que configure calúnia, difamação ou injúria.   

Em destaque, a violência patrimonial, que constitui uma das formas mais comuns de 

agredir uma mulher e retirar-lhes os direitos, além de ser um mecanismo de controle para sua 

permanência na situação de violência. 

 Entretanto, crimes como roubo, furto, apropriação indébita, dano, estelionato e outros 

crimes patrimoniais têm ficado sem a devida punição, em razão da existência das escusas 

absolutórias dos artigos 181 e 182 do Código Penal, que prevê a isenção de pena para as 

hipóteses de parentesco ou casamento entre a vítima e o ofensor.  

 Após o advento da Lei Maria da Penha, de natureza protetiva, todas as formas de 

violência contra a mulher, no âmbito doméstico, são consideradas graves violações de direitos 

humanos, mudando o paradigma de privado para público. 

 O Código Penal prevê, nos seus artigos 1816 e 1827, as chamadas escusas absolutas e 

relativas, referentes aos casos de crimes patrimoniais8. Quando o crime for praticado entre 

cônjuges, durante a sociedade conjugal, e entre descendentes e ascendentes, a escusa é 

absoluta, ficando o autor do fato isento de pena. Nos casos de cônjuge separado judicialmente, 

irmão, tio ou sobrinho, que coabitam, a escusa é relativa, porque somente se procede mediante 

                                                      
6 Art. 181 - É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, em prejuízo: (Vide 

Lei nº 10.741, de 2003) 

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou natural. 
7 Art. 182 - Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste título é cometido em 

prejuízo: (Vide Lei nº 10.741, de 2003) 

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado; 

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo; 

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita. 
8 A exemplo de roubo, furto, estelionato, extorsão, dano, apropriação indébita etc. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10868543/art-7-inc-iv-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10868497/art-7-inc-v-da-lei-maria-da-penha-lei-11340-06
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representação da pessoa ofendida. 

 As escusas foram estabelecidas desde a promulgação do Código Penal, em 1940, e 

tiveram uma única modificação, com a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 

10.741/2003), que, em seu artigo 959, excluiu expressamente as escusas absolutórias quando 

a vítima fosse maior de 60 anos, e definiu a natureza da ação penal como pública 

incondicionada, em qualquer caso. 

 Igual proteção não existe na Lei Maria da Penha, merecendo correção.  

 A adequação da legislação se justifica, além de manter a coerência do próprio texto da 

Lei Maria da Penha, que reconhece a violência patrimonial como uma de suas formas, para 

cumprimento da Convenção de Belém do Pará. 

 A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra 

a Mulher, conhecida como a Convenção de Belém do Pará, ocorreu em 1994 e foi ratificada 

pelo Brasil em 1995. Define como violência contra a mulher “qualquer ato ou conduta baseada 

nas diferenças de gênero que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à 

mulher, tanto na esfera pública quanto na esfera privada”. Aponta, ainda, direitos a serem 

respeitados e garantidos, deveres dos Estados participantes e define os mecanismos 

interamericanos de proteção.  O Congresso Nacional aprovou por meio do Decreto Legislativo 

nº 107, de 31 de agosto de 1995 e a Convenção foi promulgada por meio do Decreto 

Presidencial nº 1973, em 1º de agosto de 1996. 

Ao aderir a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará), o Brasil se obrigou à due dilligence (devida 

diligência) dos países signatários, no que tange à prevenção, investigação e punição de todas 

as formas de violência contra a mulher. 

O artigo 7 da referida Convenção declara: 

Artigo 7 

Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a 

mulher e convêm em adotar, por todos os meios apropriados e sem 

demora, políticas destinadas a prevenir, punir e erradicar tal violência e 

a empenhar-se em: 

 a.       abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher 

e velar por que as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como 

agentes e instituições públicos ajam de conformidade com essa 

obrigação; 

b.       agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a violência 

contra a mulher; 

c.       incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, 

administrativas e de outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, 

                                                      
9 Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 

181 e 182 do Código Penal. 
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punir e erradicar a violência contra a mulher, bem como adotar as 

medidas administrativas adequadas que forem aplicáveis; 

d.       adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abstenha 

de perseguir, intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso de qualquer 

método que danifique ou ponha em perigo sua vida ou integridade ou 

danifique sua propriedade; 

e.       tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para 

modificar ou abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas 

jurídicas ou consuetudinárias que respaldem a persistência e a 

tolerância da violência contra a mulher; 

f         estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher 

sujeitada a violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, juízo 

oportuno e efetivo acesso a tais processos; 

g.       estabelecer mecanismos judiciais e administrativos necessários 

para assegurar que a mulher sujeitada a violência tenha efetivo acesso a 

restituição, reparação do dano e outros meios de compensação justos e 

eficazes; 

h.       adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias à 

vigência desta Convenção. 

(grifos acrescidos) 

 A Lei Maria da Penha, elaborada de acordo com as disposições da Convenção de Belém 

do Pará, dispõe, em seu artigo 1º, sua finalidade precípua de erradicar toda forma de violência 

doméstica e familiar praticada contra a mulher. O artigo 5º, do mesmo marco legal protetivo, 

anuncia que as formas de violência doméstica e familiar reconhecidas, para efeitos da Lei nº 

11.340/2006, são a física, a sexual, a psicológica, a moral e a patrimonial. 

 Assim, apresentamos o presente projeto de lei, elaborado em parceria com a promotora 

de justiça do Núcleo de Apoio à Mulher Vítima de Violência Doméstica (Namvid – MP/RN) e 

professora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte Érica Canuto, a fim de garantir a 

proteção adequada às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2019. 

Deputada Natália Bonavides 

(PT/RN) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 
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termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso 

à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos 

das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 

para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.  

Art. 4º Na interpretação desta Lei serão considerados os fins sociais a que ela se 

destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar.  

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 
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permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 

a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

Art. 42.  O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

"Art. 313. ................................................................................. 

..................................................................................................  

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de 

urgência." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo:  

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;  

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;  

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - ao estranho que participa do crime;  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.  

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a 

operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio 

ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:  

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 

discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os 

cuidados ou responsabilidade do agente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
 
Promulga a Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de 
junho de 1994. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994;  

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 
Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 
de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de março 
de 1995;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 
instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a vigorar, 
para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21,  

DECRETA:  
 Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 
presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Luiz Felipe Lampreia 

 
ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 
PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". 

CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 
 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
 

a Violência Contra a Mulher 
 

" Convenção de Belém do Pará" 
 

 Os Estados Partes nesta Convenção, 
 Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

 Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos humanos 
e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e exercício de tais 
direitos e liberdades; 

 Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 
dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 
mulheres e homens; 

 Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, aprovada 
na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de Mulheres, e 
afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 
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independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 
negativamente suas próprias bases; 

 Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 
indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária participação 
em todas as esferas de vida; e 

 Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas as 
formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 
constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as 
situações de violência contra ela, 

 Convieram no seguinte: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
 

Deveres do Estados 
 

Artigo 7 
 

 Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a mulher e 
convêm em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticos destinadas a 
prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: 

 a) abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar por que 
as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agentes e instruções públicos ajam de 
conformidade com essa obrigação; 

 b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra 
mulher; 

 c) incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e de 
outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra mulher, 
bem como adotar as medidas administrativas adequadas que forem aplicáveis; 

 d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abstenha de perseguir, 
intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso de qualquer método que danifique ou ponha em 
perigo sua vida ou integridade ou danifique sua propriedade; 

 e) tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou 
abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que 
respaldem a persistência e a tolerância da violência contra a mulher; 

 f) estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeita a 
violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais 
processos; 

 g) estabelecer mecanismos judiciais e administrativos necessários para assegurar 
que a mulher sujeita a violência tenha efetivo acesso a restituição, reparação do dano e outros 
meios de compensação justos e eficazes; 

 h) adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias à vigência desta 
Convenção. 

Artigo 8 
 

 Os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, medidas especificas, 
inclusive programas destinados a: 

 a) promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida livre 
de violência e o direito da mulher a que se respeitem e protejam seus direitos humanos; 

 b) modificar os padrões sociais e culturais de conduta de homens e mulheres, 
inclusive a formação de programas formais e não formais adequados a todos os níveis do 
processo educacionais, a fim de combater preconceitos e costumes e todas as outras práticas 
baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou nos papeis 
estereotipados para o homem e a mulher, que legitimem ou exacerbem a violência contra a 
mulher; 

 c) promover a educação e treinamento de todo pessoal judiciário e policial e demais 
funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem como do pessoal encarregado da 
implementação de políticas de prevenção, punição e erradicação da violência contra a mulher; 

 d) prestar serviços especializados apropriados a mulher sujeita a violência, por 
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intermédio de entidades dos setores público e privado, inclusive abrigos, serviços de orientação 
familiar, quando for o caso, e atendimento e custódia dos membros afetados; 

 e) promover e apoiar programas de educação governamentais e privados, 
destinados a conscientizar o público para os problemas da violência contra a mulher, recursos 
jurídicos e reparação relacionadas com essa violência; 

 f) proporcionar à mulher sujeita a violência acesso a programas eficazes de 
recuperação e treinamento que lhe permitam participar plenamente da vida pública, privada e 
social; 

 g) incentivar os meios de comunicação a que formulem diretrizes adequadas, de 
divulgação que contribuam para a erradicação da violência contra a mulher em todas as suas 
formas e enalteçam o respeito pela dignidade da mulher; 

 h) assegurar a pesquisa e coleta de estagiários e outras informações relevantes 
concernentes às causas, conseqüências e freqüência da violência contra a mulher, a fim de 
avaliar a eficiência das medidas tomadas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a 
mulher, bem como formular e implementar as mudanças necessárias; e  

 i) promover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e experiências, 
bem como a execução de programas destinados à proteção da mulher sujeitada a violência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.419, DE 2019 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 
Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e o 
Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim 
de aprimorar a legislação pátria quanto à violência patrimonial contra a 
mulher.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1310/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7.º da Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 

da Penha), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.7º .......................................................................................... 

Parágrafo único. Configura também violência patrimonial: 

I – a proibição ou obstaculização do exercício de um trabalho, ofício 

ou profissão ou da utilização dos bens econômicos a que faz jus; 

II – o não pagamento ou o retardamento inescusáveis de pensão 

alimentícia; 

III – grave desequilíbrio da distribuição dos encargos financeiros com 

o intuito de prejudicar a situação econômica da mulher. (NR)” 

Art. 2º O art. 183 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
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(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 183. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – no caso de violência patrimonial prevista na Lei n.º 11.340, de 7 

de agosto de 2006. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre as formas de violência contra a mulher, a violência patrimonial 

desponta como uma forma sutil e silenciosa de opressão, domínio e controle da 

mulher, que incide sobre os recursos econômicos a que faz jus, de modo a dificultar a 

sua subsistência, o exercício de suas atividades econômicas ou simplesmente o pleno 

desenvolvimento de suas atividades cotidianas. 

Essa forma de violência avulta em gravidade, quando constatamos 

que ela pode ser a forma que o agressor encontra para perpetuar as demais 

modalidades de violência contra a mulher. Afinal, como se separar do agressor sem 

ter as condições para a independência econômica e financeira?   

Na lição de Rodrigo da Cunha Pereira, a violência patrimonial se 

caracteriza quando a parte econômica mais forte na relação conjugal usa e abusa de 

seu poder e domínio da administração dos bens de propriedade comum, não 

repassando ao outro os frutos dos bens conjugais, gerando uma situação de 

opressão, dominação e abuso de poder sobre o outro. Nas suas palavras, 

“São todos os atos comissivos ou omissivos do agressor que afetam 

a saúde emocional e a sobrevivência dos membros da família. Inclui o 

roubo, o desvio e a destruição de bens pessoais ou da sociedade 

conjugal, a guarda ou retenção de seus documentos pessoais, bens 

pecuniários ou não, a recusa de pagar a pensão alimentícia ou de 

participar nos gastos básicos para a sobrevivência do núcleo familiar, 

o uso dos recursos econômicos da pessoa idosa, da tutelada ou do 

incapaz, destituindo-a de gerir seus próprios recursos e deixando-a 

sem provimentos e cuidados. E assim, além das medidas cíveis, como 

a reivindicação de pensão alimentícia, cobrança dos frutos, prestação 

de contas da administração do casal, desconsideração da pessoa 

jurídica descortinando o véu societário encobridor de fraude, é 

possível também a invocação das medidas protetivas prescritas na Lei 

nº 11.340/06”. 

A violência patrimonial tem previsão no art. 7.º, inciso IV, da Lei n.º 

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) nos seguintes termos: 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

entre outras: 
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................................................................................................. 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que 

configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus 

objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 

valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a 

satisfazer suas necessidades; 

Ocorre que o conceito legal de violência patrimonial contra a mulher 

demanda aprimoramentos, a fim de abranger situações ainda não albergadas de 

modo preciso na legislação em vigor. 

É o caso do não pagamento ou retardamento de pensão alimentícia, 

apesar de o alimentante ter condições econômicas para tal. Esse entendimento tem 

amparo na comunidade jurídica nacional, a teor do enunciado aprovado no X 

Congresso Brasileiro de Direito de Família, em outubro de 2015, a saber:  

“Enunciado 20. O alimentante que, dispondo de recursos econômicos, 

adota subterfúgios para não pagar ou para retardar o pagamento de 

verba alimentar incorre na conduta descrita no art. 7º, inc. IV da Lei nº 

11.340/2006 (violência patrimonial)”.   

Outras situações ainda não previstas de modo taxativo na legislação 

em vigor carecem de ser conceituadas como violência patrimonial contra a mulher, 

como a obstaculização do exercício de um trabalho, ofício ou profissão ou da utilização 

dos bens econômicos a que faz jus e o grave desequilíbrio da distribuição dos 

encargos financeiros com o intuito de prejudicar a situação econômica da mulher.      

De fato, a violência patrimonial pode assumir diversas formas que não 

as baseadas nos verbos reter, subtrair e destruir, previstos no art. 7º, IV, da LMP. 

Diversas outras condutas como a proibição do exercício profissional, a troca de 

senhas bancárias sem avisar, a não contribuição nas despesas domésticas, entre 

tantas outras, são formas evidentes de opressão, dominação e abuso de poder sobre 

a mulher. E nenhuma dessas condutas encontram atualmente previsão na legislação 

em vigor 

Ante o exposto e certo da conveniência, justeza e oportunidade da 

iniciativa, conclamo os nobres pares à aprovação do projeto ora apresentado. 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2019. 

Deputado BOSCO COSTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
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termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 
 
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 
cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 
ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 
manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 
a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 
difamação ou injúria.  

TÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 
 

CAPÍTULO I 
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 
trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 
frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 
serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  
I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  
II - ao estranho que participa do crime;  
III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

TÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 

Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 
dias após a publicação) 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 
direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 
ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, 
de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 
distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 
original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 
autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, 
ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 
titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.635, de 
16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 
2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 
produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
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demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 
do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os 
represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no 
DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um 
só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias 
após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.962, DE 2020 
(Da Sra. Elcione Barbalho) 

 
Dispõe sobre não incidência das imunidades absolutórias ou relativas 
previstas nos artigos 181 e 182 do código penal nos casos de delitos 
patrimoniais quando o agente se prevalece de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na 
forma da lei específica e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9675/2018.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para não aplicação das imunidades absolutas ou 
relativas previstas nos artigos 181 e 182 do Código Penal nos crimes 
contra o patrimônio quando o agente se prevalece de relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a 
mulher na forma da lei específica. 

         Art. 2º O art. 183 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

                          “Art. 183 - Não se aplica o disposto nos dois artigos 
anteriores: 

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em 
geral, quando haja emprego de grave ameaça ou 
violência à pessoa; 

II - ao estranho que participa do crime; 

III – se o crime é praticado contra pessoa com 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
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idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

IV – prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra 
a mulher na forma da lei específica“. 

Art. 3º:- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 4º:- Revogam se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 181 do Código Penal, visando assegurar a harmonia familiar, 
prevê duas causas pessoais de isenção de pena para os autores de fatos 
previstos como crimes contra o patrimônio.  

São elas: 

a) quando a vítima é cônjuge do agente (crime ocorrido na 
constância da sociedade conjugal); 

b) quando a vítima é ascendente ou descendente do agente, sendo 
irrelevante a natureza do parentesco. 

Por outro lado o art. 182 possui o mesmo propósito do anterior, mas 
disciplina hipóteses diversas, condicionando a instauração da ação penal 
ao prévio pedido-autorização da vítima (imunidade relativa). Três são as 
hipóteses em que aquele que comete crime patrimonial é beneficiado pela 
existência de condição de procedibilidade: 

a) quando a vítima é seu cônjuge, mas divorciado ou separado 
judicialmente; 

b) quando é seu irmão, bilateral ou não; 

c) quando é seu tio ou sobrinho, devendo haver coabitação. 

O art. 183, por sua vez, traz vedações, não permitindo a incidência 
das escusas, nem do art. 181, nem do 182: 

I – se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando 
haja emprego de grave ameaça ou violência à pessoa; 

II – ao estranho que participa do crime; 

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos. 

Com a promulgação da Lei 11.340/2006 (que define violência 
doméstica e familiar contra a mulher), encontramos doutrina no sentido 
de que os crimes patrimoniais cometidos contra a mulher, no âmbito 
doméstico e familiar, mesmo que sem violência real, também não 
permitem a incidência das imunidades dos arts. 181 e 182 do CP. Isso 
porque o art. 7o., IV, da referida Lei, estabeleceu como uma das formas 
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de violência doméstica e familiar contra a mulher a violência patrimonial, 
descrevendo-a como “qualquer conduta que configure retenção, 
subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de 
trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 
econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades”. 

Adotando essa tese, temos a respeitável lição de Maria Berenice 
Dias: 

 “A partir da nova definição de violência doméstica, assim 
reconhecida também a violência patrimonial, não se aplicam 
as imunidades absolutas e relativas dos arts. 181 e 182 do 
Código Penal quando a vítima é mulher e mantém com o autor 
da infração vínculo de natureza familiar. Não há mais como 
admitir o injustificável afastamento da pena ao infrator que 
pratica um crime contra seu cônjuge ou companheira, ou, 
ainda, alguma parente do sexo feminino. Aliás, o Estatuto do 
Idoso, além de dispensar a representação, expressamente 
prevê a não aplicação desta excludente da criminalidade 
quando a vítima tiver mais de 60 anos.” 

           Nesse sentido, discordamos desta posição.  

Primeiro, deve ser alertado que o Estatuto do Idoso, para 
impedir as escusas quando a vítima é pessoa idosa, foi expresso 
(diferente da Lei Maria da Penha, que nada dispôs nesse sentido, 
nem implicitamente);  

Segundo, não permitir a imunidade para o marido que furta a 
mulher, mas permiti-la quando a mulher furta o marido, é ferir, de 
morte, o princípio constitucional da isonomia (aliás, a Lei 
11.340/2006 deve garantir à mulher vítima de violência doméstica e 
familiar especial proteção, e não simplesmente à mulher, mesmo 
quando inculpada!).  

Nesse mesmo sentido já se posicionou o Superior Tribunal de 
Justiça (RHC 42.918 – RS, Relator Min. Jorge Mussi, julgado em 
05/8/14): 

 “1. O artigo 181, inciso I, do Código Penal estabelece 
imunidade penal absoluta ao cônjuge que pratica crime 
patrimonial na constância do casamento. 

 (...) 
3. O advento da Lei 11.340/2006 não é capaz de alterar tal 
entendimento, pois embora tenha previsto a violência 
patrimonial como uma das que pode ser cometida no âmbito 
doméstico e familiar contra a mulher, não revogou quer 
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expressa, quer tacitamente, o artigo 181 do Código Penal. 
4. A se admitir que a Lei Maria da Penha derrogou a referida 
imunidade, se estaria diante de flagrante hipótese de violação 
ao princípio da isonomia, já que os crimes patrimoniais 
praticados pelo marido contra a mulher no âmbito doméstico 
e familiar poderiam ser processados e julgados, ao passo que 
a mulher que venha cometer o mesmo tipo de delito contra o 
marido estaria isenta de pena. 

5. Não há falar em ineficácia ou inutilidade da Lei 11.340/2006 
ante a persistência da imunidade prevista no artigo 181, inciso 
I, do Código Penal quando se tratar de violência praticada 
contra a mulher no âmbito doméstico e familiar, uma vez que 
na própria legislação vigente existe a previsão de medidas 
cautelares específicas para a proteção do patrimônio da 
ofendida. 

6. No direito penal não se admite a analogia em prejuízo do 
réu, razão pela qual a separação de corpos ou mesmo a 
separação de fato, que não extinguem a sociedade conjugal, 
não podem ser equiparadas à separação judicial ou o divórcio, 
que põem fim ao vínculo matrimonial, para fins de afastamento 
da imunidade disposta no inciso I do artigo 181 do Estatuto 
Repressivo”. 

Assim, caso superada a barreira do necessário respeito à isonomia, 
a vedação das escusas dos arts. 181 e 182 do Código Penal para crimes 
contra o patrimônio da mulher no ambiente doméstico e familiar 
pressupõe o devido processo legislativo (lei), evitando teses que 
fomentam a analogia “in malam partem” (para o mal). 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2020. 

ELCIONE BARBALHO 
Deputada Federal 

MDB – PA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo:  

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;  

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;  

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - ao estranho que participa do crime;  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 

dias após a publicação) 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 

ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, 

de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 

original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
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autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, 

ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 

titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.635, de 

16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 

2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 

do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os 

represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no 

DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou 

limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um 

só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8635-16-marco-1993-363213-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
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emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 

a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.783, DE 2021 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Inclui o Art. 163-A no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
para criar o tipo penal de violência patrimonial contra a mulher vítima de 
violência doméstica ou familiar. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9675/2018.  
 

 
 



62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3764-A/2004 

 
  

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021.
(Deputado Felipe Carreras)

Inclui o Art. 163-A no Decreto-Lei nº 2.848,

de 7 de dezembro de 1940, para criar o tipo

penal  de  violência  patrimonial  contra  a

mulher  vítima  de  violência  doméstica  ou

familiar.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

 Art. 1º Incluir o art. 163-A no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940:

“Art.  163-A Reter,  subtrair,  destruir  parcial  ou  totalmente  os  objetos,

instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos

ou recursos econômicos da mulher em situação de violência doméstica ou

familiar, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades – Dano

Patrimonial contra a Mulher Vítima de Violência Doméstica ou Familiar.

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.

Dano qualificado

Parágrafo único - Se o crime é cometido:

I - com violência física, sexual ou psicológica à mulher ou grave ameaça;

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não 
constitui crime mais grave:

Pena - detenção, de um a cinco anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A violência patrimonial se configura como qualquer conduta que configure

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Carreras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218056942000

PL
 n

.2
78

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
08

/2
02

1 
10

:2
2 

- M
es

a

62



63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3764-A/2004 

 
  

documentos  pessoais,  bens,  valores  e  direitos  ou  recursos  econômicos,  incluindo  os

destinados a satisfazer suas necessidades.

Um exemplo bastante comum é o ato de o progenitor deixar de pagar a

pensão alimentícia dos filhos para a mulher, ainda que tenha recursos para isso. Tomar o

celular, trocar as fechaduras de casa, esconder ou queimar os documentos da vítima,

negar  os  recursos  para  compra  de  produtos  indispensáveis  para  as  necessidades

pessoais,  comprar  bens usando o  nome da pessoa sem o seu consentimento,  trocar

senhas do banco, proibir a vítima de trabalhar: tudo isso é violência patrimonial - uma

forma de exercer o controle sobre a vida da mulher por meio do dinheiro, dos bens ou

documentos e, muitas vezes, mantê-la em cativeiro e incomunicável.

Durante  a  pandemia,  com  o  isolamento  social  o  problema  se  agravou.

Muitas mulheres tiveram o auxílio-emergencial subtraído por seus agressores, além de ter

suas ações controladas de perto, visto que a convivência em família aumentou. Apesar de

ser  uma prática  corriqueira  contra  mulheres  no  ambiente  familiar,  é  um crime pouco

registrado  pelas  vítimas  por  ser  difícil  de  ser  identificado  pela  própria  vítima,  pouco

debatido na sociedade e largamente impune.

Considerando o excessivo controle exercido pelos agressores, este é um

dos meios mais efetivos de manter a vítima presa no ciclo dos relacionamentos abusivos

e, por isso, deve ser penalizado com mais firmeza. Por isso, apresentamos este Projeto

de Lei com o intuito de tipificar no Código Penal Brasileiro o crime de violência patrimonial

contra a mulher vítima de violência doméstica e familiar. Com esta ação, esperamos que

esta violência seja mais facilmente identificada, denunciada e punida.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em    de                          de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Carreras
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  

I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou 

de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 

7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 

de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.086, DE 2021 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Revoga o artigo 181 e altera os artigos 182 e 183 do Decreto-Lei 2.848 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
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de 7 de dezembro de 1940 para dispor sobre a pena e o processamento 
dos crimes contra o patrimônio nos casos em que especifica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4661/2012. 
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PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2021.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Revoga o artigo 181 e altera os artigos
182 e 183 do Decreto-Lei 2.848 de 7 de
dezembro de 1940 para dispor sobre a
pena  e  o  processamento  dos  crimes
contra o patrimônio nos casos em que
especifica. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei revoga o artigo 181 e altera os artigos 182 e 183 do Decreto-

Lei  2.848  de  7  de  dezembro  de  1940,  para  dispor  sobre  a  pena  e  o

processamento dos crimes contra o patrimônio nos casos em que especifica.

Art. 2º - Fica revogado o artigo 181 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de

1940.

Art. 3º O artigo 182 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  182

- ...............................................................................................................

 I - de ascendente ou descendente;

 II - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;

 III - do cônjuge divorciado ou judicialmente separado;

 IV - de irmã(o);

v – avó(o), de tia(o) ou sobrinha(o), com quem o agente coabita.”  (NR).

Art. 4º O artigo 183 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 183 - Não se aplica o disposto no artigo anterior:

...............................................................................................................................

IV -  se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou inferior a 16

(dezesseis) anos.” (NR). *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214065247700
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Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Título II da Parte Especial do Decreto-Lei 2.848 de 7 de dezembro

de 1940 – Código Penal,  estabelece os crimes contra  o patrimônio.  Dentre

vários  aspectos  normatizados  pelo  diploma  legal  em  comento,  chama  a

atenção a atual redação de seu artigo 181, que determina que será isento de

pena  o  agente  que  praticar  crimes  contra  o  patrimônio  contra  cônjuge  na

constância do casamento ou contra ascendente ou descendente.

Entendemos que a intenção do legislador é louvável ao prever que

no caso de crimes desta espécie cometidos sem qualquer violência ou grave

ameaça contra aquelas pessoas que são mais próximas podem perfeitamente

ser resolvidos e pacificados sem a atuação do ente estatal. No entanto, nos

preocupa que a essência de tal  norma já não contempla alguns casos que

atualmente presenciamos. 

Infelizmente,  tornou-se  comum  a  prática  delituosa  entre

ascendentes, descendentes e cônjuges, mormente no que tange aos crimes

contra o patrimônio.  Em muitos casos, em que estes já não guardam tanta

proximidade  e,  por  vezes,  nenhum  afeto,  aquele  que  foi  lesado  até  teria

interesse representar contra o agente delituoso, mas a disposição contida no

atual artigo 181 do Código Penal dispensa-lhe da submissão a qualquer pena.

Neste ínterim, entendemos que deva ser dado ao agente lesado a

possibilidade de representação nas situações supramencionadas, quando fora

cometido  um  crime  contra  o  patrimônio  por  ascendente,  descendente  ou

cônjuge. Neste diapasão, a ação penal estaria vinculada à representação, de

modo que só se processaria com o expresso interesse da vítima.

Deste modo, a proposta legislativa em apreço pretende revogar o

artigo 181 do CP, reformando o artigo 182, para que seja possível a ação penal

contra os agentes delituosos que são próximos à vítima, somente nos casos

em que esta assim o expressar. 

Ademais,  adicionamos  ao  artigo  183  mais  uma  exceção  à

necessidade de representação da vítima, no caso de crime cometido contra

vítima com idade igual ou superior a 16 (dezesseis anos). Entendemos que tal

alteração é benéfica, cumprindo o mandamento constitucional que determina a *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214065247700
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busca pela proteção integral à criança e ao adolescente, de modo que quando

tal espécie de crimes for cometida contra os menores abarcados, a ação penal

será pública e se processará independentemente de representação.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2021.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214065247700

PL
 n

.4
08

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
11

/2
02

1 
11

:2
4 

- M
es

a

68



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3764-A/2004 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

 

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto 

mediante fraude é cometido por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou 

não à rede de computadores, com ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a utilização 

de programa malicioso, ou por qualquer outro meio fraudulento análogo. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
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pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do resultado 

gravoso: 

I - aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante 

a utilização de servidor mantido fora do território nacional; 

II - aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso ou 

vulnerável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 

de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 

de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009) 

 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU 

de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 8.072, de 25/7/1990) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 9.269, 

de 2/4/1996) 

 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

CAPÍTULO III 

DA USURPAÇÃO 

 

Alteração de limites  
Art. 161. Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo 

de linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  

 

Usurpação de águas  
I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias;  

 

Esbulho possessório  
II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais 

de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório.  

§ 2º Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta cominada.  

§ 3º Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se 

procede mediante queixa.  

 

Supressão ou alteração de marca em animais  

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou 

sinal indicativo de propriedade:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  

 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

 

Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  

I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou 

de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 
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7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 

de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  

 

Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico  
Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade 

competente em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

 

Alteração de local especialmente protegido  
Art. 166. Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de local 

especialmente protegido por lei:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

 

Ação penal  
Art. 167. Nos casos do art. 163, do n. IV do seu parágrafo e do art. 164, somente se 

procede mediante queixa.  

 

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  

III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

 

Apropriação indébita previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (“Caput” do artigo acrescido 

pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 

ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
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despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 

tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 

efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 

à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 

pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, 

publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de 

parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele 

estabelecido, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 

fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

 

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota 

a que tem direito o proprietário do prédio;  

 

Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 

dentro do prazo de quinze dias.  

 

Art. 170. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto no art. 155, § 2º. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html


75 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3764-A/2004 

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

 

Fraude eletrônica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se a fraude é 

cometida com a utilização de informações fornecidas pela vítima ou por terceiro induzido a erro 

por meio de redes sociais, contatos telefônicos ou envio de correio eletrônico fraudulento, ou 

por qualquer outro meio fraudulento análogo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 

27/5/2021) 

§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste artigo, considerada a relevância do 

resultado gravoso, aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado 

mediante a utilização de servidor mantido fora do território nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Estelionato contra idoso ou vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.228, de 

28/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é cometido contra 

idoso ou vulnerável, considerada a relevância do resultado gravoso. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.228, de 28/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for: 

I - a Administração Pública, direta ou indireta; 

II - criança ou adolescente; 

III - pessoa com deficiência mental; ou 
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IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968, publicada no DOU de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Abuso de incapazes  
Art. 173. Abusar, em proveito próprio ou alheio, de necessidade, paixão ou 

inexperiência de menor, ou da alienação ou debilidade mental de outrem, induzindo qualquer 

deles à prática de ato suscetível de produzir efeito jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  

  

Induzimento a especulação  
Art. 174. Abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou da 

simplicidade ou inferioridade mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à 

especulação com títulos ou mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operação é ruinosa:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Fraude no comércio  
Art. 175. Enganar, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou 

consumidor:  

I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

II - entregando uma mercadoria por outra:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Alterar em obra que lhe é encomendada a qualidade ou o peso de metal ou 

substituir, no mesmo caso, pedra verdadeira por falsa ou por outra de menor valor; vender pedra 

falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de outra qualidade:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 2º É aplicável o disposto no art. 155, § 2º.  

  

Outras fraudes  
Art. 176. Tomar refeição em restaurante, alojar-se em hotel ou utilizar-se de meio 

de transporte sem dispor de recursos para efetuar o pagamento:  

Pena - detenção de quinze dias a dois meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação, e o juiz pode, 

conforme as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

 

Fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade por ações  
Art. 177. Promover a fundação de sociedade por ações, fazendo, em prospecto ou 

em comunicação ao público ou à assembléia, afirmação falsa sobre a constituição da sociedade, 

ou ocultando fraudulentamente fato a ela relativo:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, se o fato não constitui crime contra 
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a economia popular.  

§ 1º Incorrem na mesma pena, se o fato não constitui crime contra a economia 

popular:  

I - o diretor, o gerente ou o fiscal de sociedade por ações, que, em prospecto, 

relatório, parecer, balanço ou comunicação ao público ou à assembléia, faz afirmação falsa 

sobre as condições econômicas da sociedade, ou oculta fraudulentamente, no todo ou em parte, 

fato a elas relativo;  

II - o diretor, o gerente ou o fiscal que promove, por qualquer artifício, falsa cotação 

das ações ou de outros títulos da sociedade;  

III - o diretor ou o gerente que toma empréstimo à sociedade ou usa, em proveito 

próprio ou de terceiro, dos bens ou haveres sociais, sem prévia autorização da assembléia geral;  

IV - o diretor ou o gerente que compra ou vende, por conta da sociedade, ações por 

ela emitidas, salvo quando a lei o permite;  

V - o diretor ou o gerente que, como garantia de crédito social, aceita em penhor ou 

em caução ações da própria sociedade;  

VI - o diretor ou o gerente que, na falta de balanço, em desacordo com este, ou 

mediante balanço falso, distribui lucros ou dividendos fictícios;  

VII - o diretor, o gerente ou o fiscal que, por interposta pessoa, ou conluiado com 

acionista, consegue a aprovação de conta ou parecer;  

VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, III, IV, V e VII;  

 IX - o representante da sociedade anônima estrangeira, autorizada a funcionar no 

país, que pratica os atos mencionados nos ns. I e II, ou dá falsa informação ao Governo.  

§ 2º Incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, o acionista 

que, afim de obter vantagem para si ou para outrem, negocia o voto nas deliberações de 

assembléia geral.  

 

Emissão irregular de conhecimento de depósito ou "warrant"  
Art. 178. Emitir conhecimento de depósito ou warrant, em desacordo com 

disposição legal:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Fraude à execução  
Art. 179. Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, 

ou simulando dívidas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante queixa.  

 

CAPÍTULO VII 

DA RECEPTAÇÃO 

 

Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, 

receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Receptação qualificada (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, 

retificada no DOU de 15/1/1997) 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 
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montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de 

crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 

valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 

criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 

crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 3/11/1967,  com 

redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 

consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 

disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens do patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, 

de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista 

ou empresa concessionária de serviços públicos, aplica-se em dobro a pena prevista no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, e com redação dada pela 

Lei nº 13.531, de 7/12/2017) 

 

Receptação de animal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou 

vender, com a finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de 

produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.330, de 2/8/2016) 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  

 

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo:  

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;  

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;  

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  

 

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  
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II - ao estranho que participa do crime;  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 

dias após a publicação) 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 

ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, 

de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 

original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 

autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, 

ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 

titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.635, de 

16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 

2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 

do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os 

represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no 

DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou 

limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um 

só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

.......................................................................................................................................................
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